
cÂma UNICIPAL DE PITAN
Rua Visconde de Guarapuava, 311 - Fone/Fax (a2) 3646-3443 - Cx. Postal 106
Centro Administiativo 28 de Janeiro - CEP 85.200-000 - Pitanga - Paraná

www.pitanga.pr.leg.br camara@pitanga.pr.leg.br

PROJETO DE LEt ORDTNÁRIA (L) N. 1Ot2O23

Declara de Utilidade Pública a Associação
Beneficente Santa Rita de Cassia de Pitanga.

Art. 1o Fica declarada de utilidade pública a Associação Beneficente Santa Rita de Cassia de
Pitanga, inscrita no CNPJ sob no 09.562.82110001-96, localizado na Av. Duque de Caxias, No

SN, Centro, Pitanga/PR.
Parágrafo único. A Associação'Beneficente Santa Rita de Cassia de Pitanga, deverá apresentar,

anualmente, à Comissão de Políticas Gerais da Câmara Municipal, relatório detalhado de suas

atividades.

Art. 20 Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

12 de setembro de 2023

Valdomiro Rodrigues de Lima
Presidente
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Agnaldo Vujanski de Jesus
Vereador

Luiz Ricardo Dal Santos
Veieador

Deonizio Cedorak
Vereador

Rodrigo Cordeiro Teixeira
Vereador
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MUNICIPAL D
Rua Visconde de Guarapuava, 31 1 - Fone/Fax (a2) 3646-3443 - Cx. Postal 106
Centro Administrativo 28 de Janeiro - CEP 85.20G.000 - Pitanga - Paraná

www.pitanga.pr.leg.br camara@pitanga.pr.leg.br

JUSTIFICATIVA:

. A Associação Beneficente Santa Rita de Cássia de Pitanga é uma entidade que tem
desempenhado um papel fundamental 

"na 
melhoria da qualidade de vida e no alívio do

sofrimento das pessoas mênos favorecidas em nossa comunidade. Este projeto de lei busca
recbnhecer oficialmente a extraordinária contribuição dessa organiza$ão para a sociedade e, ao
mesmo tempo, permitir que ela receba os incentivos públicos necessários para continuar seu
nobre trabalho assistencial.

A instituiçáo é exemplar quando se trata de assistência social abrangente. Ao longo
dos anos, ela tem se dedicado incansavelnrrente a aliviar o sofrimento de diversos segmentos da
nossa sociedade, incluindo crianças, doentes, idosos e pessoas carentes. A organização tem
desempenhado um papel crucial em fornecer apoio emociónal, material e espiritual a essas
populações vulneráúeis.

É aignô de nota que a associação não opera de forma isolada. Pelo contrário, ela
estabeleceu parcerias significativas com diversas entidades sociais, colno orfanatos, creches,
asilos, albergues, hospitais e maternidades. Essas parcerias têm ampliado a capacidade da

associação de atender às necessidades das pessoâs em situações de vulnerabilidade,
demonstrandó seu compromisso com a coletividade e a solidariedade.

A Associaçâo Beneficente Santa Rita de Cássia de Pitanga não se limita apenas à
assistência materíal; também oferece suporte espiritual por meio de orações e missas. Essa

dimensão espiritual é valiosa, pois proporciona conforto e esperança às pessoas que enfrentam
dificuldades em suas vidas.

, Desde 2002, a.associaçãa realiza o'projeto da "Sopa de Santa Rita', uma iniciativa
louvável que arrecada fundos para apoiar seu trabalho béneficentê. Os recursos obtidos são
direcionados para a aquisiçâo de alimentos, rorJpas, calçados, ioupas de hospital, brinquedos,
materiais de higiene, e limpeza, além de atividades realizadas em datas comemorativas. Esse
projeto demonstra o compromisso constante da associação em buscar meios criativos de
angariar regursos para suas ações sociais.- \ 

A Associação Beneficente Santa Rita de Cássia de Pitanga desempenha um papel

ihsubstituível na promoção do,bem-estar social e no alívio do sofrimento das populações mais
vulneráveis em nossa comunidade. A concessão do status'de utilidade pública a essa instituição

é mais do que merecida e garantirá que ela continue seu nobre trabalho em piol da solidariedade
e do apoio aos necessitados.

12 de setembro de 2023

Valdomiro Rodrigues de Lima
Presidente
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Agnaldo Vujanski d"' J""rs
Vereador

Deonizio Cedorak
Vereador
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Luiz Ricardo Dal Santos
Vereador

Rodrigo Cordeiro Teixeira
Vereador
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ffiA História de Santa Rita de Gissia

Ela nasceu, na ltália, a 22 de maio de 1381, na região da úmbria, num lugarejo chamado, Roca

Porena. Seus pais, Antônio e Amada Mancini, já idosos rogavam a Deus a vinda de um filho.
Nasceu-lhes a pequena Margherita, daí sua abreviatun: Rita.

Educada, com muito esmero cristão, Rita passou sua infância e juventude, auxiliando seus pais

na lavoura. Recém-nascida e sempre colocada num cesto, que fazia as vezes de berço, no próprio

campo, certa vez foi encontrada envolta de abelhas brancas que lhe pousavam na fuce sem feri-
la. Quando jovem casou-se com Paulo Fernando. Tiveram dois filhos: João Tiago e Paulo Maria.
O marido, de gênio forte e colérico, maltratou-a muitas vezes. Rita graças à bondade de coração

e às suas preces, conseguiu depois de L8 anos convertê-lo para Deus. Ele morreu assassinado,

víüma de lutas políticas da época. Os filhos, jovens, quiseram vingar â morte do pai. Rita

preferindo vê-los mortos que transgredindo a lei divina, pediu a Deus que os levasse para o céu

antes de se mancharem com aquele crime. Morreram ambos, dizimados por uma peste que

arrasou a Europa naquela época.

Viúva e sem filhos, Rita dedicou-se ao socorro dos pobres e enfermos, ajudando a uns e outros,
com alimento, visitas, conforto e trabalho. Senündo o chamado de Deus, procurou o Convento

das lrmãs Agostinianas de Santa Maria Madalena, em Cássia, para tornar-se religiosa. As regras

daquele tempo impediam o ingresso de viúvas. Certa vez, madrugada ainda, Rita foi encontrada
pelas freiras, rezando na capela do Mosteiro, com portas e janelas fechadas. A Madre Superiora

viu naquele fato um desígnio do céu e admiüu-a como irmã. Para provar sua vontade, mandou

que regasse diariamente, um ramo seco de videira. Com o tempo, o ramo verdejou e floresceu

uma viçosa videira.

Um dia rezando perante o crucifixo, pediu a Cristo a graça de sofrer com Ele. Um espinho

desprendeu-se da imagem e fincou-se lhe na fronte, abrindo uma chaga dolorosa e purulenta,

que durante mais de quinze anos a fez sofrer muito. Em 1450 ano santo, desejando ir a Roma,

com suas companheiras de hábito e não o podendo por causa da chaga na fronte, Rita a Deus

pediu esta graça e a chaga fechou-se, tornando-se a abrir quando de volta ao convento.

Muito jejum, muita penitência, muita oração eram sua maneira de viver. Gravemente enferma,

vivendo num pobre catre, no fundo de uma humilde cela, Rita recebeu a visita de sua prima.

Pediu a esta que fosse até Roca Porena e lá em sua antiga casa, colhesse para ela um figo e um

botão de rosa. Era pleno inverno, tudo sepultado na mais densa neve, e, no entanto, a prima

encontrou o figo e a rosa no jardim de Rita.

No dia 22 de maio de 1457, Rita entregou sua bela alma a Deus. No campanário do Convento,

os sinos começaram a repicar festivamente, tangidos por mãos misteriosas. A chaga da fronte
fechou-se na mesma hora e no lugar do habitual mal cheiro que dela se exalava, passou a

exalar um discreto perfume.

Tantos foram os milagres e as graças que milhares de devotos seus receberam de Deus por

intercessão sua, que ficou conhecida como a "Santa dos lmpossíveis", O Papa Leão Xlll,

canonizou-a no dia de Pentecostes,24 de maio de 1900, Ano Santo
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W6dQuem somos

nnssÃo

Trabalhar em sintonia com entidades sociais, visando minimizar o sofrimento e levar a

esperança aos menos favorecidos.

vrsÂo

Ser idenüficada como enüdade comprometida com as causas dos menos favorecidos, levando

a eles auxílio e calor humano através de instituições de assistência social, estabelecidas

regularmente para ampará-los.

OBJETIVOS GERAL

Trabalhar em cooperação com as entidades assistenciais que se dedicam ao atendimento a

crianças, doentes, idosos e pessoas carentes, visando suprir, no mínimo, as necessidades

básicas desta clientela.

OBJETIVOS ESPECíFICOS

o Prestar auxílio a instituições de Assistência Social regularmente estabelecidas, tais como
orhnatos, creches, casas, asilos, albergues, hospitais, maternidades e semelhantes, atuando

como unidade de apoio e sem qualquer üpo de discriminação social ou religíoso.

. As Oficinas tem suas reuniões mensais, com datas fixas, escolhidas pelas operárias.

As missas são realizadas todos os dias 22 de cada mês, na lgreja Matriz de Santana,

também participa de algumas missas em outras paróquias

. As operárias fazem contribuições mensais ou semestrais, recebendo os respectivos

recibos. Nestes encontros há uma roüna a ser seguida, qual seja: orações, leitura da ata, avisos

gerais, distribuição de trabalhos e planejamento de atividades.

. A Associação tem como público alvo as instituições assistenciais por ela cadastradas, não

prestando atendimento díreto a pessoas fisicas.

. Não dispôe de parcerias com outras enüdades, órgãos públicos, pessoas fisicas ou
jurídicas ou terceiro setor.

o Entre seus atendimentos estão alimentos, roupas, calçados, rouparia de hospitais, asilos

e afins, brinquedos, materialde higiene e limpeza, etc., além da realização ou participação

em comemorações de Páscoa, Dia das Mães, Dia dos Pais, Dia das Críanças e Natal.

a



SOPA DE SANTA RITA DE CÁSSIA

É um evento beneficente e de alta gastronomia. Em uma divertida e solidária noite, as operárias
prepararam um jantar com cinco diferentes üpos de sopas e uma super mesa de doces, com

muita música e descontração.

A sopa de Santa Rita começou no ano de 20f.2, o objetivo principal da ação é a arrecadação de

fundos para mantermos as atividades que oferecemos diariamente.

Nesse ano de 2023 nosso objetivo é arrecadar fundos paÍa a construção da capela e gruta de

Santa Rita de Cássia.
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACTONAL DA PE§SOA JURíDICA

ASSOCIACAO BENEF]CENTE SANTA RITA DE CASSIA DE PITANGA

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

ASSOCIACAO BENEFICENTE SANTA RITA DE CASS]A DE PITANGA
PORTE

DEMAIS

94.91-0-00 -Ativldadês de organizações religiosas ou Íilosóficas

Não informada

399-9 . Associação Privada

LOGRADOURO

AV DUQUE DE CAXIAS
NUMERO

s/N
COMPLEMENTO

CEP

85.200.000
BAIRRO/DISTRITO

CENTRO
MUNICIPIÓ

PITANGA

TELEFONE

(42) 3646{901/ (42) 3646-3930

ATIVA 2311212020

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAçÃo ESPECIAL

NUMERO OE tNSCRtÇAO

09.562.82'tl0001.96
MATRIZ

coMpRovANTE DE rNSCRçÃO E DE SrTUAçÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

03/06/í996

UF

PR

16108123,10:22 about:blank

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia í6/0812023 às 10:21:58 (data e hora de Brasília). Pâgina:111

about:blank 111

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR)

DATA DA SIIUAçAO CADASTRAL

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

SITUAÇAO CADASTRAL
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PARêNÁ

Ata de reunião deAssembleia Geral Ordinária de eleição e posse da diretoria.

Aos quinze dias do mês de junho de dois mil e vinte dois, às 19 horas, foi
reahzada na casa da operária Fabíola A. Anunziato Scherpinski, localizada na
rua Juiz José de Mello 348, contatou o quórum suficiente de operárias para a
realização da reunião e deu-se a abertura da Assembleia Ordinária convocada
através do edital 0112022, afixado nessa entidade para deliberar sobre a
votação da eleição da nova diretoria e prestação de contas da entidade.

Foi eleita a chapa abaixo discriminada, por aclamação e feita aclamada por
todas as operárias presentes, desta forma, eleitas os membros da chapa sendo
composta da seguinte maneira, gestão essa que inicia em junho de 2022 a
junho de 2024:

Presidenta: Maria Helena Livron.

Mce Presidenta: Roseli Meira Lima.

1a secretária: Fabíola A. Anunziato Scherpinski.

2a secretária: Nadir Lima.

1a tesoureira: lsabel R. Chemin Anunziato.

2a tesoureira: Eslaine Espanhol Meira Lima.

Diretoras sociais: Lícia Fabiana L. L. Seguro.

Hilda Meira de Lima.

Diretoras Espirituais: Luélia do Carmo Martins.

lvana Melissa da Cruz.

Oradora: Roseli Meira Lima.

Conselheiras: Emília S. L. Perambe.

Margarethe Jeane da Silva Parollo.

Maria Helena Rafaelli.

Adendo referente a ata da Reunião deAssembleia Geral Ordinária de Eleição e
Posse da diretoria realizada no dia quinze de junho de dois mil e vinte dois,
referente a composição da diretoria ficando o cargo de tesoureira da seguinte
forma:

1a tesoureira: Giovana Caroline Pianaro Golanoski.

2a tesoureira: lsabel R. Chemin Anunziato.

Nada mais a constar na presente ata, eu Fabíola A. Anunziato Scherpinski,
lavreia presente ata e as operárias presentes assinaram: Clarisse L. Weber
Volski, Eslaine Espanhol Meira Lima, lvana Melissa da Cruz, NadirA. de Lima,

Rosa Maria G. Wolff, Roseli Meira Lima, Lícia F. L. Livron, lsabel Regina

§0
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Caroline Pianaro Golanoski.

DECLARAÇÃO
Declaro para os devidos fins que está ata é copia fiel lavrada em livro próprio.

Fr,f,ieÊ.,- n 0 al."an t'
Fabíola A.Anunziato Scherpinski.

Secretária
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Maria Helena L. Livron

Presidente
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CARTORIO AI.ITUI.IES

Registro de'Iítulos e Docuntentos e de Peosoas

SELO t'{o SFTD4tvkc4CaaftltsQkDGF9TSq

LIVRO 8-208 - Folha 253/253
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Pitanga (PR), 29 cie 2ü23
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MINTSTÉRO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federa! do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRTBUTOS FEDERATS E À DÍUDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: ASSOCIACAO BENEFICENTE SANTA RITA DE CASSIA DE PITANGA
CNPJ : 09.562.821/000í -96

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certiÍicado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do arl. 11 da Lei no 8.212, de 24 dejulho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751 , de 2110t2014.
Emitida às 10:43:21 do dia 2210812023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 1810212024.
Código de controle da certidão: D1D8.357F.72AF.56D4
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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DEC

Eu MARIA HELENA LOURENçO LMN, brasileira,
portadora do CPF no. 870,440.569-20, residente e domiciliado no
município de Pitanga - PR, Presidente da Associação beneficente
Santa Rita de Cassia de Pitanga, DECLARO, para os devidos fins que
todos que que fazem parte e trabalham na Associação fazem
serviços voluntários não recebendo nenhuma remuneração por
parte da associação.

Por ser verdade firmo a presente

Pitanga, 18 de Agosto de 2023.

..n{l+llr*,o*

MARIA HELENA LOURENçO LIVON
CPF: 870.440.569-20
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CERTIDÃO

CERTIFIC() a pedido cle partc interessada, que revendo neste cartório de Registro de
Pessoas Jurídicas, o livro A, c d,":le, as í'ls. 136, sob no de ordem l§9 em data de 0310611996, encontra-se
registrado o estatuto de ASSocIAÇÃo BENEFICENTE SANTA RITA DE CASSIA, fundada em
data de 1610711985, entidade civil beneficente, sem fins lucrativos, de duração ilimitada, organizada de

acordo com as leis vigcntes Dr) país e congrega aquelas que es"pontaneamente desejarem ingressar,

mediante aprovação da diretoria A associação tem sede e foro na cidade de Pitanga - PR, com endereço

provisório na Avenida Duque ,Ie Caxias, s/n, Pitanga-PR.. CERTIFICO MAIS, que a margem do
registro nada consta anotado ou averbado. NADA n14lS. Era o que se me foi pedido a certificar, que

bem e fielmente extraí a presente. Dou fe. Eu,,/^7.."* (lzabel Aparecida Antunes), Escrevente

Substituta, que a fiz digitar, conÍ'eri, subscrevo e assino.

O referido e verdade e dou fe.

Pitanga (l'}lt), l6 de agosto de2023

lzabel parec ida Antunes
Ilscrevente Substituta

CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL

OE TITULOS E DOCUMENTOS
E PESSOAS JURIDICAS

Zitomir Anfunes (Titular)

lzabcl Aparedda Antunes
Pauto RicardoAntunes
Escreverlles Substitutos

FoNE (.2) 3646-13t0 - 
'rrANGA 

' Pe

REPI,BLICA FEDERATIVA DO BRASIL
E6lado do PaÍaná

Comarca do Pltanga
Sods

Cartorio 1o Oíicio
Rua Caetano Munhoz da Rocha 370

FONE (42) 3640-í380

ZITOMIR ANTUNE
Regietro Givll. Titulos e Documentos

lzabel Aparecida Antunes
Bel Paulo Rlcardo Antunes

Escrovontos Substltutor

€*,
\sd

FUN EN

sELo DE rtscalrzaÇÃo
SFTD1. de48n. dOPHI

ZMIGM,F973q
https: //seIo. íunanpen. com. bn
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ffi UNTMAP ffi
CNPJ 02.364.648/OOO1-72 - TEL: (42) 3646-3742 42 99992-6735

CERTIDAO DE REGULARIDADE

Declaramos para os devidos fins de direito que a entidade ASSOCIIçÃO
BENEFICENTE SANTA RITA DE CASSIA DE PITANGA, encontra-se
registrada no Cartório de Registro de Títulos e Documentos e de Pessoas

Jurídicas de Pitanga - Pr., sob no 13.499 Livro A2, reg. Sob n. 169 Livro A,

tendo como data de fundaSo 03 de junho de 1996, e inscrita no CNPJ sob
no 09.562.82L10001-96, vem exercendo suas atividades até a presente data
dando cumprimento as normas estatutárias, serindo a coletividade e regendo-
se pela legislação vigente no país de acordo com o Novo Codigo Civil.
Por ser esta a expressão da verdade, firmo a presente em duas vias de igual
teor e forma.

Pitanga/PR" 18 de agosto de 2023.

Ederson Leineker ioz to+ 648/0001'72'
urtno muntcPAl 0AS ASSOCIAçOE§

DE PÍTANGA

nuRcuntRlcÁ z61 - BAIRRo p1-1qpftro

t 
''"' .i, tu.roo-ooo - PITANGA'Pn - i

Presidente gestão 20221 2025

E-MAIL UNIMAP.SINDICATO@HOTMAIL.COM E PTTANGA@FETRAFSUL.ORG.BR
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CAPITULO I
FUNDAÇÃO - DENOMTNAÇ,\O - DURAÇÃO - FTNAT,IDADE

Artigo 1' - Aos dezesseis dias do mês rte julho de um mil novecentos e oitenta e oito
(16-07-1988) às l4:t t0 horas, na Casa da Amizade, seúoras da comunidade pitanguense

reuniram-se com a tinalidade de criarem rma entidade social, denominada OFICINA DE
CARTDADE SANT \ RITA DE CASSIA

ArÍigo 2' - E uma e"ntidade ciül beneficente, sem fins lucrativos, de duração ilimitada.
organizada de acor do com as leis ügentes no país e congrega aquelas quc

espontaneamente desejarem ingressar, mediante aprovação da diretoria.

Artigo 3" - A .r\ssc;iação tem sede e foro na cidade de Pitanga - PR. com endereço
proüsório na Avenirla Duque de Caxias, :i/n, Pitanga - Parana.

Artigo 4' - A fusociação reger-se-lr pelo presente Estiltuto e leis que lhe forem
aplicáveis.

ParagraÍo único - a Á§sociação sera representacla ffruo ,, passivamente, judicial e

extra.iudicialmente p,,r rua Presidente e,'ott Vice Pre,yideníe.

Artigo 5o - A Associrção terá por finalida.de:

a-) auxiliar e promover entidades e obras de assistência social de caráÍer
educativo, morir.l e cíüco;
tr-) auxiliar no atendimento de amparo e promoção humana paÍa a criança, o
jovem, o adultt , e o idosr-r socialnrente desajustado e Drornoveí sua integreçãr,r â

üd4 comunitáu'ra e ao mereado de trabalho;
c-) contribuir iluando conl'ocada por orgãos públicts e oritras entidadcs no
planejamento e execuçãq de progrrlmÍls para o desenvoiünrcnto do ind'r,,iduo * ,ra

comunidade desde que tais progrâmas não venham (,ontrariar os princípi*,,s d;r
Associação;
d-) Íbmentar o rtresenvolvirnento das irabilidades inqJiviCuais de suas integrantes,
o.) fcrmerrtal â ( ompÍeensiio, â boa vontad.e e a coüperr.lção entre cs menrl"i^r.,$ drr

cornunid.ade pitrr ntuense
Ê) apresentaçãt e estudos. discussões e sugestôes c ârroio [jlriir a,-r:i,,,,;iaç(i* ,:,

bain'o e distritc', «Ía z*rm rurai ser'rirrdcl de canal de rervirrrlcaçrio au F.rc,.:r:,ii,-o ,
Legislativo Mur ,cipal. Estaclual i: I]r.deral e demaiç. ..r,rqii ,i pirblicc:,;.
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g-) ativar e estimula' as entidades sociais existentes bem oont'

se fizer necessáno

l

CAPITULq il 
',

\
\ DAS ASSO-CTAD.TS}.-

\
Artigo 6o .. A Associação ;ompor-se-á de número ilimitado de sóciari,

a-) manifeste intençao de nela ingressar,

b-) sua admissão ser I considerada apos a aprovação da diretorra

r criar

,,.\i

rlr

ir'l

o\)
rL

rl

desde que:

t

Artigo 7' - .São direitos crls Associadas

a-) votar e ser votar a

b-.) apresentar su8estões e propostes para o apnmoram(fnto e para que a

Associação possa m,:lhor cumprir suas finalidades;

c-) fazer uso da palawa em qualquer âto, solenidade or"r reunião, mediante

autorização da Pres,dente da mesma não podendo ultrapassar a cinco minutos;

d-) representaÍ em tssembléia Geral contra ato da Diretoria quando para isso haja

ra:r í1eu ii:i;illrrcent ai

e") solicitar qualque infonnaçâo sobre il l'ssociaçlio.

Artigo 8u - São deveres ,las associadas.

a-) freqüentar ass rduamente as sessões ou reuniões da Associação, enl'idando
todos os esforço' no cumprimento rle seus deveres enr todos os sentidos,

exemplificando e diwlgando por toclos os meios p<lssíveis os ideais da

Associação, suas fi 'alidades e obletivos,
b-) colaborar nos t, ahalhos da Associaçào e conÍiaterruzgção.

c-) obedecer as rlisposições contidas no presente Éstatuto e regimentos da

Associação;

d-) exercer com zelo e solicitude os cargos paÍa os quais for nomeada ou eleita;
e-) pagar pontualmrnte suas mensalidades, na forma estabelecida;
f') representar a .{'rsociação quando para isso for designada pela Diretoria;
g-) denunoiar qualquer ato contrário ao Estatuto, cometido por membros da
Diretoria ou associnda, de que teúa conhecimento;
h-) comparecer àr reuniões e às Assembléias Gerais quando Í'or solicitada sua
pÍesença;

i-) fazer parte ativarnente das cc-,missões quando convocada,

.i-) honrar todos or compromissos comt'inados nas reuniões, no que diz respeito à
promoções, ex. verrda de ingressos. rifas, etc.

Artigo 9' - São penalioades aplicadas às Associadas

[ - Ad,rertência

N
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tI - Exclusão

§ l" - Será adv, rtida, expressamente, a associada que:

a-) atrasar o )agamento da mensalidade por mais de quatro (4) meses sem
justificativa;
b-) infringir disrrosições do Estatuto, regimcnto interno or, resolução da Diretoria;
c-) ultrapassar sete (7) dias o acerto de contas ref'erentes, a qualquer promoção,

§ 2" - Será exr uída a associada que

a-) for duas ve res advertida sobre a mesma falta.
tr-) faltar a quairo (4) reuniões consecutivas sem justa causa.

Gts TRO Ct Vtq

, uOtUMtn l.sL

tll l1l

CAPITULO Iil

DA ADMTNIS'I'RAÇÃO

&

Artigo t0 - A Assoô ação será administrada e regrda pelos segurntes orgãos

a-) Assembléia ieral;
b-) Diretoria Er ecutiva

c-) Comissões

Puragrafu itnico - 11sr hum cargo será remunerado

DA ASSENBI,EIA GERAL

Artigo ll - A Asselrbléia Geral e o poder soberano da Assocração, podendo esta ser

ordinária ou extraor Jinária, quando constituída por soqias em pleno gozo de seus

direitos

Artigo 12 - A Assen,bleia Geral reunir-se-á a cada dois (2) anos na segunda quinzena
do mês de junho, me(irante convocação da Direloria, para

a-) cliscutir, ju rgâr e aprovar as contas e relatorios de exercícios findo,
apresentados pe' a Diretoria Executiva.
b-) eleger e eml' )ssar a Diretoria Executiva;
c-) a Assernble r Geral será instalada e presidida pelo l)residente da Diretona
Exqcutiva, na fa,ta deste pelo seu substituto legal

Artigo f 3 - A Assenrbleia Geral Extraordinária será convocada
a-) pela Direton'r Executiva.

Artigo 1.1- Compete i\ssembléia Geral entre outras atribuições

t

,tV

v
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a-) resolver somcnte a questões para a qual tbi convoc;ada,

b-) ernendar e reforma o presente Irstatuto,

c-) homologar, modiÍr, ar ou anular atos da Diretoria Executiva, por julgar que tal

ato ocasionará prejurzos paÍa a Associação, que seja ilegal, Íerindo o pre§ente

Estatuto, bem como r',:úâ a concorrer para o desprestígio da ,\ssociação, a qual

deve tomar as proüdências necessárias, destituir e eleger outra Diretoria se o caso

exigir.

Artigo l5 - Os assuntos d scutidos em Assembleia Geral serão aprovados ou não por
votação simbolica ou nom nal e serão lavradas atas em livro próprio pela primeira

secretária e na falta desta cl, segunda

DA DIRH'I ORIA

Artigo l6 - A Diretoria se,a eleita pela Asscmbleia Geral Ordrnaria n,r s€gunda quinzena

do mês de juúo e terá un manctato de dois (2) anos, podendo ser rei:leita num todo ou

ern parte e terá por tinalid;tde promover a adnrinistração da Assocração proüdenciando
tudo no sentido de que iejam cumpridas as determinações estatrrtárias, regimentos
internos e outras resoluçõr r legais

Artigo 17 - r\ Diruioria íi(:rá comp.ôsta de

a-) Presidente e Vi« -Presidente;

b-) 1'e 2'Secretária
c-) l' e 2n Tesoureir
cl-) Diretora Social
e.) Oradora
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Artigo l8 - Perderá o n andato o rnembro <la Diretoria que sem motivo justificado
cleixar de comparecer à tr, s (3) reunrões consecutivas sem justificati, a

Artigo f9 - O membro da Diretoria que deixar de cumprir disposições estatutárias ou
regulamentares, referente ao seu cargo será advertido, e em caso de reincidência será
destituído e zubstituído.
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Artigo 20 - A Diretoria compete:
a-) dirigir a Associlção de todas as formas para o seu engrandecimento;
b-) cumprir e faz,:r cumprir o Estatuto, regimenlos internos e suas próprias
decisões,
c-) propor à Assen,lrléia Geral a reforma parcial ou total do l.statuto,
d-) nomear ou :riar comissões para as diversas ativiiiades quando iulgar
necessário;
e-) ao encerrament I de sua gestão apresentar <l balanço das r( spectivas contas para
a stra devida apror rçào
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Artigo 2l - à Presid, nte da Diretoria compete

a-) convocar e rresidir as reuniões da Diretoria e da Assembléia Geral;
b-) supervrsion r todos os trabalhos, serviços e negocios tla Associação;
c-) providencii'r e resolver sobre assuntos urgcntes ( comunicar na primeira
reunião de I)ire oria ou Assembleia Geral,
d-) assinar, en conjunto com a tesoureira, cheques c i)utros docurnentos que

impliquem em responsabilidade Ílnanceira cla Assocraçàc,

e-) elaborar jur' amenle com a secretária, tesoureira e conrissões o relatorio anual
paÍa apresentar na Assembléia Geral, bem como o baiancete da prestação de

contas do setol financeiro,

f-) fazer cumprl as atribuições que lhe Íbrem conferidas pela Diretoria;
g-) submeter a otação os assuntos a serem tratados nas reuniões;

h-) firmar cor,vênio, contratos, compromissos ou outros assuntos de caráter
econômico finarrceiro, porem quando seu valor exceder a cinco saliírios minimos
vigentes, depen,lerá de preüa autorização da Assembléia ( ieral.

Artigo 22 - São atril rições da Vice-Presidente

a-) substituir a I residente em seu impedimento;

b-) supervisioniir-, orientar, relatar os trabalhos clas comiss,res;

c-) atribuições I r"eüstas ;teste Estatutc e ,i'qimertto inlern. .

iI-) uuiras alri, iriçõcs que ihe tbrent ,lesignadas pela lrnetoria ou Assembléia
Cieral,

Artigo 23 - São atriblrções da lu Secretária:

a-) redigir e lrarrar as atas das reuniões da Diretoria e Assembléia Geral e

Enraordinária;
b-) receber todas as correspondências destinadas à Associação, redigir respostas, a

criterio seu ou d.l Presidente, determinando a sua forún de arquivamento;
c-) manter em trquivo todos os documentos da Associação, para verificação a

qualquer mome|to,
d-) manter em lrquivo o cadastro de todas as entidades sociais de Pitanga, e

orgãos municip. is, estaduais e federais relativos aos berreficios e providências,

encaminhamentr de pedidos cle verbas e doações,
e-) apresentar rt' atório mensal de suas ativicladcs;
f-) exercer qual(i,rer função designao.. pela Presidente ,

g-) rcgistrar em livro propri«r ooncessão de doações e berreficios concedidos por
esta associação ; outras entidades assistenerais de Pitanga

Artigo 24 - São atribr ições da 2u Secretária:

a-) redigir e nar) àr as atas das reuniões da Diretoria e Assembleia Geral Ordinária
e Extraordinitria na falta da lu Secretária;
b-) colaborar corn a 1' secretária em todos os trabalhos;
c-) outras atribur,;ões que lhe Íbrem conferidas pela Diretorra.
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Artigo 25 - São atribuições da l"'fesoureira
a-) ter sob sua p uarda e responsabilidade os valores e documentos de

contabilidade da Ass rciação;

b-) supervisionar os rerviços de tesouraria;

c-) assinar com o presidente, os cheques e ordens de pagamento e outros

documentos que impliquem em responsabilidade econômica e financeira;

d-) quando houver ,"m caixa valor igual ou superior a meio (7r) salário mínimo

deverá fazer o deürio recolhimento em Banco, ficando responúvel pela quantia

em seu poder;
e.) todas as importancias superiores a meio (%) salário minrrno vigente deverão

ser pagos por chequ :s ttominativos;
Ê) receber as mer ralidades, contnburções e doações medrante recibo oficial,
fomentando a pontu tlidade das asso(,iadas,

g-) elaborar o baiucete anual pala constareÍn not ,slatorios submetidos à

apreciação da Asser rbleia Geral, bem como satisfazer às exigencias estatutárias e
das leis em ügor;
h-) outras que lhe fr rem conferidas pela diretoria

Artigo 26 - São atribuiçõt,s a 2u Tesoureira:

a-) substituir a l'Trsoureira em todos os seus impedimentos legais;

i>i r.roiairt'r ii r i.,üin l.o Trsiirrr;:ira gor rr,r!çt r:s trabrilhos tla
c-) outras que lhe forem conferidas pela Dicetoria.
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Artigo 27 - Sáo atribuiçô,:s a [)iretora Social
a-) distribuir os recitdos e avisos necessarios;

b-) organizar um álbum com recortes, fotogrúas, notícias, etc, referente à

Associação e outrar associações de interesse;

c-) supervisionar e ,,,companhar o andamento das campanhas yrromocionais,
d-) divulgar campar,has, reuniões e notíÇias de interesse dü Ascociação;
e.) incentivar âs a isociadas para o seu maior cornpaÍecimerit6 e particrpação às

reuniões e promoçt.:s,
Í-) diligenciar parr que as reuniões, chás e assembleias se realizem em perfeita
ordem, preparandr o local e dando uma recepção cordial aos convidados,
convocando, s€ Ílê(,)ssáÍio, as associadas para lhe a:_rxiliar;
g-) manter rrm rel4istro atualizado dos nomes e endereços de autoridades, d&s
entidades assistencirtis que mantenham cíJnt?iros com esta Associagão;
h-) indicar para exilme da diretoria, instituições merecedoras de donativos;
i-) exercer quaisquer outras funções designadas pela Presidente.

Artigo 28 - São atribuiç('cs da Oradora
a-) representar a /\ ssociação em qualquer ocasião, por delegação da Presidente,
ajudando no que fo possivel a concretizâção dos fins e objetil'os da Associação

\/
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CAPITULO U
DAS COMISSOI]S

Artigo 29 - As comiss res são grupos de Associadas para crrmprir determinadas

tareÍàs

Artigo 30 - As corniss(.:s serão incurnbidas para executaÍ progrdmas especiais que

venham a ser adotados pe r l)iretoria

CAPITULO V

)A§ EL-UÇAE§E DA POSSE

Artigo 31 - As eleições 'ealizar-se-ão bienalmente em Assembleia Cieral, na segunda

quinzena do mês de junho em forma de chapa. ocasião em que será r:leita a Diretoria

Àrtigo 3^t - As chapas Ç rc coÍrcorrerem à eleiçào deverão ser entirgue paÍa a primeira
secretária até setenta e du ,s horas antes do inicio cla Assembleia Gcral em sua primeira

chamada

Artigo 33 - Na chapa ceverá constu os noÍnes para a Diretoria, assim constituída.
Presidente e Vice-Presidelte, Ia e2n Secretária, la e2a 'l'esoureira, I Diretora Social, e I
Oradora

sit

Artigo 34 - As eleições rbedecerão o voto secreto através de cedula única com uma
quadricula para cada chap , que receberá o número pela ordem de insl'rição e protocolo.

Artigo 35 - Somcntc t :rá direito a voto a associada que preencher as condições
estatutária§

Artigo 36 - O registro da chapa deverá se fazer acompanhar de exp'csso consentinrento
dos componentes e com a levi«la assinatura dos mesmos

Artigo 37 - As cédulas st""ão impressas ou datilografadas
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CAPITULO II,'

DAS COMISSÕES

Artigo 29 - As comissries são grupos de Associadas para ctrmprir determinadas

tarefas.

Artigo 30 - As oomissô,es serão incumbidas para executar programas especiais que

venham a ser adotados pe r Diretoria

CAPI V

)al,_EI=Erçl0LS E DA PQ§§E

Artigo 3l - As eleições 'ealizar-se-ão bienalmente em Assembleia Geral, na segunda

quinzena do mês de juúo em forma de chapa, ocasião em que será eleita a Diretoria.

Ârtigo 32 - As ohapas que concorrerem à eleição deverão ser entrsgue paÍa a primeira
secretária ate setenta e du,rs horas antes do inicio da Assembléia Geral em sua primeira
chamada

Artigo 33 - Na chapa ueverá constff os nomes para a Diretoria, assim constituida:
Presidente e Vice-Presider,te, lu e2n Secretána, lu e2u Tesoureira, I l)iretora Social, e I
Oradora

3'dr

Artigo 34 - As eleições rbedecerão o voto secreto atraves de cedula única com uma
quadricula para cada chap , que receberá o número pela ordem de inscrição e protocolo

Artigo 35 - Somente t';rá clireito a voto a associada que preencher as condições
estatutárias

Artigo 36 - O registro da chapa deverá. se fazer acompanhar de expresso consentimento
dos componentes e cont a Jevida assinatura dos mesmos

Artigo 37 - As cedulas st "ão impressas ou datilograrfadas
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Artigo 44 - Integrarn e p11fi6ônio da Associação os bens móveis e imóveis que possui

e venha a adquirir por do;,ções, subvenções, legados, compras ou qrralquer outro meio,

Artigo 45 - Em caso de dissolução da Associação seu patrimônio será doado a uma

fusociação congênere dr ntro de Pitanga que tenha as mesmas finalidades, isto, desde

que decidido em Assemblr ra GeralExtraordinária, com a aprovação '1e 5lo/o (cinqüenta e

um porcento) de associal os presentes en) primeira chamacla 5u ççrn qualquer número

meia hora apos

Artigo 46 - Não havendc outra Associação congênere dentro de Pitanga, os bens serão

doados a uma entidade sr,cial filantropica de Pitanga, desde que inscrita ou registrada

no Conselho Nacional de \ssistência Social (CNAS).

CAPITULO WII

D{_ EXTrNÇ \O

Artigo 47 - A extinção da Associação dar-se-á por decisão ria Assembleia Geral

Extraordinaria especialm( nle (lonvocada para este fim

CAPITULO IX

Artigo 48 - A Associaçao embora se disponha a colaborar desinteressadamente com
qualquer outra entidade, teclara-se independente sendo vedada a sua fusão a qualquer
outra organização

Artigo 49 - A Associt,;ão não admitirá em suas reuniões ou sessões semanais,
qualquer referência critica aos poderes constituiclos

Artigo 50 - As associada não responderão indiüdualmente pelas ofrrigações contraidas
pela Associação

Artigo 51 - A reformi parcial ou total deste Estatuto não poderá modificar os
principios e finalidades da Associação e somente se dará com a aprovação da Assembléia
Geral Extraordinária conr, rcada para tal finalidade.
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DAS DISI'OSIÇÕT,S GERAIS E TRANSITORIAS
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Artigo 52 - O mand, to dos membros da l)rretoria Executiva i:xpirará no dta l5 dt:

julho a cada dois anos

Artigo 53 - Os casos o,nissos serão decitlidos pela Diretoria Excuutiva.

Artigo 54 - Este Estatuto aprovado e subscrito, entrarâ emvigor de imediato, devendo
ser registrado no Carto io de Títulos e Documentos desta cidade e comarca de Pitanga -
Paraná

I)itanga, 08 re abnl de I99ó
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